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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Ref: Pregão Eletrônico nº 003/2023  - PROTOCOLO: 20.493.892-0 
Tipo: Menor Preço Global por Lote  
 
 
 
ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o nº 12.576.110/0001-85, com sede na Rua Sete de Setembro, 635, Loja 201 – Centro – Caçapava do SUL-RS, 
neste ato representada por seu representante legal Guilherme Alves Reischl, portador do CPF nº 989.546.520-
34, vem, tempestivamente, com fulcro no inciso XVIII do art. 4º da Lei nº 10.520/02, com subsídio no art. 165. 
I, alínea “c” da Lei nº 14.133/21 e por fim, nas cláusulas do instrumento convocatório, apresentar  
 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
Interposto pela empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA, pelas razões de fato e de 
direito que seguem. 
 
 
I - DO OBJETO E SÍNTESE PROCESSUAL  

 
Trata-se de contrarrazões apresentadas em razão de recurso interposto no bojo de processo 

administrativo relativo ao Pregão Eletrônico nº 003/2023 visando a “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de intercâmbio nas modalidades: formação continuada de 
professores e high school”, conforme descrito no instrumento convocatório. 

 
O objeto do pregão foi fracionado em 2 lotes, sendo eles: sendo o primeiro referente a intercâmbio 

na modalidade “formação continuada de professores”, que tinha como destino os países de Canadá e 
Finlândia; e o segundo referente ao intercâmbio na modalidade High School, para atender 40 estudantes, 
tendo como país de destino a França. Pois bem, apresentadas as propostas e findada a etapa de lances, a 
empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA se sagrou vencedora dos dois lotes em 
questão e foi adequadamente inabilitada pelo pregoeiro após análises e diligências realizadas pela equipe 
técnica quanto à qualificação técnica. 

 
Com a retomada do pregão, foi convocada a empresa subsequente ONE OPERADORA DE VIAGENS E 

INTERCÂMBIO LTDA para o lote 1 e a empresa TRAVELMATE INTERCÂMBIO E TURISMO FRANCHISING 
LTDA para o lote 2. Findada análise da pregoeira e da equipe técnica quanto à habilitação e qualificação 
técnica, as empresas subsequentes citadas foram devidamente habilitadas. 

 
Ocorre que, irresignada com tais fatos, a empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER 

LTDA interpôs recurso administrativo com infundadas razões, as quais serão amplamente impugnadas por 
meio da presente contrarrazão. 
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II. DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE DAS CONTRARRAZÕES  

 
A Lei l nº 10.520/02, que instituiu o pregão como modalidade de licitação, dispõe em seu art. 4º, inciso 

XVIII: 
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras:  
[...]  
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos;  

 
Por fim, no próprio instrumento convocatório está disposto, o cabimento de contrarrazões ao recurso 

administrativo interposto, de forma que o prazo para protocolo do mesmo é de 3 dias úteis assim que 
encerrado o prazo para a juntada das razões recursais daqueles que interpuseram o recurso administrativo.  

 
Verifica-se, portanto, que as presentes contrarrazões recursais são, além de cabíveis, tempestivas, de 

forma que merecem ser devidamente acolhidas. 
 
 
 
 
III – DOS FUNDAMENTOS  
 

Em síntese, a recorrente alega que não deveria ter sido inabilitada devido a não aceitação da 
documentação juntada aos autos como comprovação de sua capacidade técnica.  Ocorre, entretanto, que a 
decisão do Sr. Pregoeiro quanto à inabilitação desta empresa merece prosperar como a frente ficará 
demonstrado.  

 
O pregoeiro inabilitou a recorrente pelo motivo: “Licitante não apresentou qualificação técnica-

profissional que comprovasse seu vasto conhecimento na concreta gestão de atividades escolares e de 
vivência de diferentes culturas de estudantes brasileiros no exterior conforme exigências previstas no item 
1.2.4.3.1, do Termo de Referência Anexo I e do item 4 (em sua totalidade) do Anexo II” fundamentada nos 
pareceres técnico e da Procuradoria Jurídica.  

 
Insurge-se que a recorrente se demonstrou indignada tendo em vista entende que sua qualificação técnica 

deve prosperar alegando semelhança na prestação dos serviços declarados no atestado e devido à 
documentação complementar enviada. 

 
Nesse viés, lembramos que o dever do pregoeiro é ser diligente e de bem executar as atribuições de sua 

competência. O compromisso de bem atuar e de cumprir o encargo confiado gera responsabilidades que 
implicam em ter que assumir as consequências de atos que resultem da inobservância de deveres 
descumpridos ou atendidos de forma insatisfatória. Suas responsabilidades são diversas e visam garantir a 
transparência, a efetividade e a legalidade do processo. Em síntese, é dever do pregoeiro zelar pela 
competitividade e legalidade do processo licitatório, estabelecendo critérios objetivos e transparentes para a 
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escolha do vencedor. Além disso, o pregoeiro deve atuar de forma imparcial e isenta, garantindo a lisura do 
processo licitatório. 

 
Por consequente, assim como a Administração tem-se como indispensável que os licitantes, para 

participação no certame, cumpram integralmente as cláusulas e condições previamente estipuladas no 
Instrumento Convocatório, como bem ponderou o ilustre Diógenes Gasparini:  

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 3º do Estatuto 
federal Licitatório, submete tanto a Administração Pública licitante como os 
interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e 
condições do edital ou da carta-convite.”  
Diógenes Gasparini. Direito Administrativo. 11 Ed. São Paulo: Saraiva, 2006, pág. 480 

 
Pode-se verificar também que as alegações e tentativas de se justificar da recorrente aparentam ter 

caráter meramente protelatório com o intuito de tumultuar a contratação, uma vez que ainda que se 
considerasse a remota hipótese de se aceitar uma qualificação técnica duvidosa, cabe ressaltar que não foi a 
única falha cometida pela requerente uma vez que a mesma não apresentou comprovações de 
relacionamento formal com instituições promotoras de cursos de formação continuada de professores 
ressaltando mais uma vez sua nítida falta de capacidade técnica, senão vejamos. 

 
 

 
III.I. DA INCOMPATIBILIDADE DOS ATESTADOS 

No caso em comento, para fins de cumprimento do item 1.2.4.1 do Anexo I do Edital, a empresa 

LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA apresentou 04 (quatro) documentos, um deles 

assinado por uma servidora pública, com referência ao contrato administrativo n° 149/2022, celebrado com 

o Município do Rio de Janeiro, um segundo documento emitido pela Gerência do Distrito Escolar de Avon 

Maitland, um terceiro documento emitido pela escola de Idiomas International House Vancouver e por fim 

um documento emitido pelo Comitê do Distrito Escolar Católico de Niágara. 

 
 Destacamos, portanto, o item  

1.2.4.1. Para que o referido Programa tenha êxito, e primordial a contratação de uma empresa 
especializada em intercambio com vasto conhecimento na concreta gestão de atividades 
escolares, na modalidade Cursos no Exterior e Formação Continuada de Professores, e de 
vivencia de diferentes culturas de professor intercambista brasileiros no exterior; na 
viabilização de locais para hospedagens adequados para as respectivas faixas etárias desses 
professores intercambistas (maiores de idade, sem limite de idade); bem como 
conhecimento e relacionamento formal com instituições de ensino no exterior, que possam 
atender, com qualidade, os professores e pedagogos da rede pública estadual de ensino do 
Paraná. 

 
Descrevemos, em seguida, as inconsistências dos atestados apresentados pela empresa LOURENÇO 

DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA em concordância com a análise desta Comissão de Licitação quanto 

ao parecer que levou à sua INABILITAÇÃO. 
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1) Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura do Rio de Janeiro 

 

Inicialmente, lembramos sobre o objeto da licitação em questão: a “contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de intercâmbio nas modalidades: formação continuada de 

professores e high school”. 

 

Pois bem, no objeto que consta neste atestado refere-se a um programa de turismo de jovens na 

Disney sem curso de línguas ou de formação de professores, sem hospedagem em Host Family ou residências 

estudantis, sem material didático, sem cartão de débito de viagem internacional, sem cartão de transporte 

público. Ou seja, trata-se de um atestado emitido a partir de um contrato público que pode ser de fácil 

diligência através do contrato anexado, e devidas comprovações referentes à não apresentação de 

similaridade de objetos fica clara.  

 

Ora, o objeto do edital em questão visa contratação de intercâmbio estudantil para alunos e professores 
com diversos requisitos acima mencionados que geram toda uma complexidade à prestação do serviço. A 
contratação de um Curso de desenvolvimento profissional presencial, com carga horária mínima de 90 
horas, em Colleges e/ou Universidades públicos e/ou privados com duração de 3 semanas e vários serviços 
envolvidos incluindo Sessões de mentoria on-line após retorno ao Brasil, com duração de 4 semanas é muito 
diferente da contratação de um grupo de estudantes para a Disney, se hospedando em hotel, realizando 
refeições em restaurantes e transporte via traslados particulares. Esse atestado, portanto, é claramente 
INCOMPATÍVEL EM características e prazos e não pode ser aceita semelhança por não possuir a mesma 
complexidade e nível de responsabilidade com o termo de referência do pregão em questão.  

 

Inclusive, no Termo de Referência do Contrato que gerou tal atestado, pode-se observar a exigência 

de hospedagem de 7 pernoiteis em hotéis com quartos quádruplos e compra de ingressos para parques da 

Disney que podem até ter caráter educacional, mas em nenhuma hipótese possuem similaridade com o objeto 

do edital. 

 

Em resumo, a recorrente alega ainda ausência de diligência acerca do atestado bem como não 
entendimento da equipe técnica acerca do caráter educacional. É evidente a diferença entre uma excursão de 
uma semana de alunos para a Disney e um intercâmbio cultural de um semestre para um grupo de alunos da 
Rede Pública bem como de intercâmbio especializado para formação de professores. As responsabilidades e 
a complexidade técnica dos projetos citados são completamente divergentes e não podem guardar 
semelhança como requerido por se tratar de objeto completamente diverso e que não guarda proporção a 
nível técnico. Em tempo, sobre a diligência, não se faz necessária uma vez que o contrato anexado demonstra 
com clareza os serviços contratados e a falta de similaridade em características, prazos e nível de 
complexidade. Por fim, quanto as cartas de instituições aferindo caráter educacional sobre tal programa, não 
há de considerar uma vez que esta análise deve ser feita pela equipe técnica/contratante e não por terceiros 
alheios às informações e responsabilidades em questão. 
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2) Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Gerência do Distrito Escolar de Avon Maitland 

 

O parecer técnico, que fundamentou a decisão de inabilitar a Recorrente, também julgou incompatível 
o atestado de capacidade técnica apresentada pela Gerência do Distrito Escolar de Avon Maitland foi 
claramente baseado no fato da empresa emissora não ser o contratante e sim um prestador de serviços.  

 
De fato, basta acessar o site da empresa para verificar sua área de atuação “The Avon Maitland District 

School Board is a full service public English school district in southwestern Ontario. Avon Maitland District 

School Board (AMDSB) provides first class education to students and families throughout Huron and Perth 

Counties” em tradução livre “O Avon Maitland District School Board é um distrito escolar de inglês público de 

serviço completo no sudoeste de Ontário. O Avon Maitland District School Board (AMDSB) oferece educação 

de primeira classe para alunos e famílias nos condados de Huron e Perth” 

 

Desta forma, fica claro que tal documento trata-se de uma simples declaração emitida por um 

fornecedor e não um cliente, sendo, portanto, questionável, afinal um fornecedor pode ter interesse em 

auxiliar seu representante no Brasil, configurando total conflito de interesse.  

 

Conforme ensinamentos do jurista Marçal Justen Filho, é importante que o atestado de capacidade 

técnica seja avaliado de forma crítica e cuidadosa, considerando sua relevância e a credibilidade da empresa 

que o emitiu. Justen Filho destaca que, os atestados emitidos por empresas que possuem relações comerciais 

ou de amizade com a empresa licitante, podem gerar questionamentos quanto à imparcialidade e à 

confiabilidade do documento. 

 

Por isso, é importante que o órgão licitante avalie de forma criteriosa os atestados de capacidade 

técnica apresentados, verificando sua adequação ao objeto da licitação e a credibilidade da empresa que os 

emitiu. Como uma empresa fornecedora poderia atestar um serviço do qual não foi a consumidora? Ou seja, 

ainda que a lei e o edital permitissem a emissão de um atestado por pessoa jurídica, é evidente que para a 

comprovação da capacidade técnica a emissora do atestado deve figurar como consumidora do 

produto/serviço contratado. 

 

Portanto no que se refere à emissora do atestado, é pertinente que se exija que ela seja uma empresa 

consumidora dos produtos ou serviços contratados, além da necessidade de ser possível atestar sua 

credibilidade. Isso porque, ao utilizar os produtos ou serviços, a empresa emissora do atestado pode atestar 

de forma mais confiável a qualidade e eficácia deles, uma vez que teve uma experiência prática com eles. Só 

assim o atestado poderia ter validade e então poderia ser comprovada a “expertise da licitante na realização 

do objeto em questão”. Sendo, portanto, correta a decisão da Comissão ao julgar tal documento como 

incompatível. 
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3) Atestado de Capacidade Técnica emitido pela International House Vancouver 

 

Da mesma forma que o atestado anterior, o parecer técnico, que fundamentou a decisão de inabilitar 
a Recorrente, também julgou incompatível o atestado de capacidade técnica apresentada pela International 
House Vancouver uma vez que também se trata de empresa emissora não ser o contratante e sim um 
prestador de serviços.  

 
 Novamente, ao acessar o site da empresa, percebe-se que se trata de uma escola de inglês, ou seja, 

uma prestadora de serviços.  

 

Da mesma forma, com base na argumentação já explanada, tal documento também não merece 

prosperar como comprovação de execução dos serviços pertinentes ao objeto do edital. 

 

 

4) Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Comitê do Distrito Escolar Católico de Niágara. 

Por fim, a recorrente insere em sua documentação de qualificação técnica mais um documento sem 

qualquer possibilidade de comprovação de qualificação técnica uma vez que se trata simplesmente de carta 

de intenção de vagas para inserção de estudantes de High School em escolas canadenses não comprovando 

desta forma experiência alguma em nenhum dos programas objeto do edital. 

 

Ademais, para corroborar com a correta decisão deste pregoeiro, pode-se consultar pareceres 

técnicos e jurídicos de outros processos licitatórios de mesmo objeto onde a decisão foi unânime quanto à 

INABILITAÇÃO da empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA, a saber: 

 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESPIRITO SANTO 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09h30min do dia 25/01/2023 no Portal de Compras - Governo do Estado 
do Espírito Santo 
Esse processo encontra-se disponível de forma on line através do link: https://e-docs.es.gov.br/ 
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PROCESSO Nº: SEDUC-PRO-2022/122742 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023/SEDUC 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MATO GROSSO 
DATA: 06/03/2023 – HORÁRIO 09h00min NO http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 
Esse processo encontra-se disponível de forma on line através do link: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 
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Por fim, ainda acerca dos itens 1.2.4.1.  do Anexo I e 4.1.1 do ANEXO II do edital há ainda se considerar 

a necessidade de comprovação solicitada em edital de “conhecimento e relacionamento formal com 

instituições de ensino no exterior, que possam atender, com qualidade, os professores e pedagogos da rede 

pública estadual de ensino do Paraná”.  

 

Pode-se verificar, portanto na documentação da recorrente que não há absolutamente nenhum 

documento que comprove relacionamento formal com instituições promotoras de Programas de formação 

continuada de professores, resultando assim no desatendimento de mais um requisito editalício. Há de se 

considerar que, inclusive, a simples falta dessa comprovação já seria suficiente para desclassificação não 

precisando se atentar mais nem aos atestados incompatíveis. 

 

Marçal Justen Filho, um dos maiores especialistas em direito administrativo e licitações públicas no 

Brasil, defende que o pregoeiro deve ter uma ampla margem de autonomia para tomar suas decisões durante 

o processo licitatório. Segundo Justen Filho, o pregoeiro é o agente responsável por conduzir o pregão e deve 
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ter liberdade para interpretar as normas e tomar as decisões necessárias para garantir a lisura e a eficiência 

do certame. Para Justen Filho, a avaliação da capacidade técnica deve ser feita de forma proporcional ao 

objeto da licitação, de modo a permitir a participação de empresas com diferentes perfis e experiências, desde 

que apresentem soluções técnicas adequadas e comprovem sua capacidade de execução. No caso em 

questão, não há como comprovar esta experiência anterior por não haver documentos compatíveis. 

  

É evidente que a LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA pela terceira vez consecutiva 
em licitações com o mesmo objeto, não cumpriu com as exigências previstas no instrumento convocatório, de 
forma que a desclassificação de sua proposta e a sua inabilitação estão coerentes não só com o edital, mas 
também com todo o ordenamento jurídico, razão pela qual o Recurso Administrativo interposto deve ser 
improvido em sua integralidade. 

 
 Sendo fato, a observância do edital e dos requisitos de capacidade técnica é pertinente e correta a 
DESCLASSIFICAÇÃO da recorrente uma vez que sua aceitação fere a Lei e traz insegurança à Administração e 
representa elevado risco mais elevado para a sua perfeita execução. 
 
 

V . DO PEDIDO  
 
Diante do exposto, tendo em vista que a ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO atendeu a 

todos os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório em referência para o LOTE 1, bem 
como é detentora da proposta mais vantajosa à administração pública, ante aos fatos narrados e as razões de 
direito aduzidas na presente peça, requer sejam conhecidas as CONTRARRAZÕES apresentadas e seja 
TOTALMENTE IMPROVIDO o Recurso Administrativo interposto pela empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO 
VIAGENS E LAZER LTDA, mantendo-se as decisões de classificação e habilitação da empresa ONE OPERADORA 
DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA.  

 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Guilherme Alves Reischl 
ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCAMBIO 
CNPJ nº 12.576.110/0001-85 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Guilherme Alves Reischl. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 90C5-6A18-8362-1336.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

cl ique no l ink:  ht tps: / / iz is ign.com.br/Veri f icar/90C5-6A18-8362-1336 ou vá até o si te 

https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 90C5-6A18-8362-1336

Hash do Documento 

86178E74DBCD022F2F441236ED550471266A275F73C98F323611627BCA9B76A4

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/07/2023 é(são) :

Guilherme Alves Reischl - ***.546.520-**  em 20/07/2023 21:27 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


